a@ QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSAO E DAS FUNGOES GRATIFI-

ANEXO 11

CADAS DO MINISTERIO DO TURISMO.

UNIDADE CARGO/ DENOMINACAOQO NE/
FUNCAO CARGO/FUNGCAO DléAGS/
3 Assessor Especia 102.5
1 Assessor Especial de Controle 102.5
Interno
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
Coordenacéo-Geral do Turismo 1 Coordenador-Geral 1014
Sustentavel e Infancia
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
Ouvidoria 1 Quvidor 101.4
Aalssmsoria de Comunicagéo So- 1 Chefe de Assessoria 101.4
Ci
Coordenagéo 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
Assessoria |nternacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente 102.2
Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
o 1 Assistente 102.2
Divisdo 1 Chefe 101.2
SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretario-Executivo NE
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1
5 FG-2
2 FG-3
DIRETORIA DE GESTAO ES- 1 Diretor 1015
TRATEGICA
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
Coordenacdo-Geral de Plangja- 1 Coordenador-Geral 101.4
mento, Orcamento e Finangas
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacéo 3 Coordenador 101.3
Divisdo 1 Chefe 101.2
DIRETORIA DE GESTAO IN- 1 Diretor 101.5
TERNA
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacéo-Geral de Gestéo 1 Coordenador-Geral 1014
de Pessoas
Coordenacgéo 1 Coordenador 101.3
Divisdo 1 Chefe 101.2
Coordenacéo-Geral de Recursos 1 Coordenador-Geral 101.4
Logisticos
2 Assistente Técnico 102.1
Coordenagéo 3 Coordenador 101.3
Divisdo 1 Chefe 101.2
Coordenacéo-Geral de Convénio 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
Coordenacéo-Geral de Tecnolo- 1 Coordenador-Geral 101.4
gia da Informagdo
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURIDICA

Coordenacdo-Geral de Assuntos
Técnicos Judiciais

Coordenagdo

Coordenacdo-Geral de Assuntos
Administrativos e Convénios

SECRETARIA  NACIONAL
I\D/I% POLITICAS DE

Gabinete

Coordenacdo-Geral de Andlise
de Projetos

Coordenagdo-Geral de Monitora-
mento, Fiscalizagdo e Avaiagdo
de Convénios

DEPARTAMENTO DE PLA-
NEJAMENTO E AVALIACAO
DO TURISMO

Coordenacdo-Geral de Gestéo e
Plangiamento

Coordenagdo-Geral de Monito-
ramento e Avaliacdo

BEPARTAM ENTO SDE ESTU-

Coordenagdo-Geral de Estudos e
Pesquisas

Divisdo

Coordenacdo-Geral de Informa-
¢0es Gerenciais
Divisdo
DEPARTAMENTO

DE
TURACAOQ, ARTICULASAO
(E:OORD NAMENTO TU

Coqrdena%a”\é)'—(_aeral de Qualifi-
cacao de Servigos Turisticos
Divisdo

Coordenacéo-Geral de Informa-
Géo Turistica

Coordenagéo
Coordenagéo-Geral de Regiona-

lizagdo
Coordenagéo

Coordenacdo-Geral de Segmen-
tagcao

Coordenagdo

DEPARTAMENTO DE RELA-
%OES INTERNACIONAIS D
URISMO

Coordenaggo-Geral de Relagtes
Multilaté?’%is %

Coordenagdo-Geral de Relagdes
Sul Americanas
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Consultor Juridico
Assistente

Assistente Técnico
Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente

Coordenador-Geral
Assistente
Secretério
Assistente
Assistente Técnico
Chefe

Assistente Técnico

Coordenador-Geral

Coordenador-Geral

Diretor

Assistente
Coordenador-Geral
Assistente Técnico
Coordenador-Geral
Assistente Técnico
Diretor

Assessor Técnico
Coordenador-Geral
Chefe
Coordenador-Geral
Chefe

Diretor

Assistente
Coordenador-Geral
Chefe
Coordenador-Geral
Coordenador
Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente Técnico

Coordenador-Geral

Coordenador

Diretor

Assistente

Coordenador-Geral

Coordenador-Geral

Assistente Técnico

1015
102.2
102.1

101.4

101.3
102.2

101.4
102.2

101.6

102.2
102.1
101.4
102.1

101.4

101.4

101.5

102.2

101.4
102.1

101.4
102.1

1015
102.3

101.4
101.2

101.4
101.2

1015

102.2

101.4
101.2

101.4
101.3

101.4

101.3
102.1

101.4
101.3

1015

102.2
101.4

101.4
102.1




DEPARTAMENTO DE PRO-
?:/II(O) PA\CL) E MARKETING NA-

Coordenacgo-Geral de Marke-
ting e Publicidade

Coordenagdo-Geral de Eventos

Coordenacdo-Geral de Progra-
mas Regionais |

Coordenagéo

Coordenacdo-Geral de Progra-
mas Regionais Il

Coordenagéo

Coordenacdo-Geral de Suporte
Técnico

Coordenagéo

Coordenacdo-Geral de Uso de
Recursos Federals

Coordenacéo

Coordenagdo-Geral de Andlise
de Projetos de Infra-Estrutura

Coordenacdo-Geral de Acompa-
nhamento e Fiscalizagdo

DEPARTAMENTO DE FINAN-
IAMENTO E PROMOCAO
INVESTIMENTOS NO
RISMO

Coordenagdo-Geral de Financia-
mento

Coordenagéo

[ e N

Diretor

Assistente Técnico
Coordenador-Geral

Assistente

Coordenador-Geral
Assistente

Secretério
Assistente
Assistente Técnico
Chefe

Assistente Técnico

Diretor

Assistente Técnico

Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente

Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente

Coordenador-Geral
Coordenador

Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente Técnico

Diretor

Assistente Técnico

Coordenador-Geral

Coordenador-Geral

Diretor

Assistente Técnico

Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

101.5

102.1

101.4
102.2

101.4
102.2

101.6

102.2
102.1
101.4
102.1

101.5

102.1

101.4

101.3
102.2

101.4

1013
102.2

101.4
101.3

101.4

101.3
102.1

101.5
102.1

101.4

101.4

Coordenacéo-Geral de Promo-

g de Investimento
oordenagdo

Coordenagdo-Geral do Fundo
_(I_Bﬁrgl de Turismo - FUNGE-

Coqrden??\o_-(;eral~ de Qualifi-
cacao e Certificagdo
Coordenagéo

Coordenador-Geral de Projetos
de Estruturacéo

Coordenacéo-Geral de Produtos
Associados ao Turismo
Coordenagdo
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Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente

Coordenador-Geral

Assistente Técnico
Diretor

Assessor
Assistente

Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente Técnico

Coordenador-Geral

Coordenador-Geral

Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

101.4

101.3
102.2

101.4

102.1
101.5

102.4
102.2

101.4

101.3
102.1

101.4

101.4

101.3
102.2
102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSAO E DAS FUNCOES GRA-
TIFICADAS MINISTERIO DO TURISMO.

CODIGO DAS-UNITARIO SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. [VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 2 10,56 2 10,56
101.5 4,25 12 51,00 13 55,25
1014 3,23 36 116,28 41 132,43
101.3 1,91 27 51,57 27 51,57
101.2 1,27 5 6,35 10 12,70
102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
102.4 3,23 6 19,38 3 9,69
102.3 1,91 2 3,82 3 573
102.2 1,27 28 35,56 28 35,56
102.1 1,00 27 27,00 27 27,00
SUBTOTAL 1 150 343,92 159 362,89
FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24
SUBTOTAL 2 12 1,99 12 1,99
TOTAL 162 345,91 171 364,88
ANEXO 111
REMANEJAMENTO DE CARGOS
CODIGO UNIID'IAATQ‘F—QIO DA SEGES PARA O MTUR (a) [DO MTUR PARA A SEGES (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,25 1 4,25 - -
DAS 101.4 3,98 5 16,15 - -
DAS 101.2 1,14 5 6,35 -
DAS 102.4 3,98 - - 3 9,69
DAS 102.3 191 1 191 - -
TOTAL 12 28,66 3 9,69
Saldo do Remanejamento (a-b) 9 18,97






